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PORTARIA Nº 257, de 02 de maio de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ALUNO 

REGULAR NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENSINO DE 

CIÊNCIAS, MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n° 

051/2024, alterado pelas Portarias nos 175, 227, e 231/2024, publicados, respectivamente, nas edições 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/02, 28/03, 23/04 e 24/04/2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

ART. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção de candidatos ao 

Curso de Especialização/Lato Sensu em Ensino de Ciências, Matemática e suas Tecnologias oferecido 

pelo Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas (DCET), no campus Universitário de Vitória 

da Conquista, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos aprovados 

por ordem de classificação. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da UESB 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato selecionado deverá matricular-se, pessoalmente ou por procuração 

com firma reconhecida, junto à Secretaria de Cursos da Uesb, no período de 13 a 14 de maio de 2024, 

das 8h30 às 11h30, apresentando original e fornecendo cópia dos seguintes documentos: 

a) Requerimento de matrícula preenchido (fornecido pela Secretaria de Cursos); 

b) Diploma de conclusão do curso de graduação ou certificado de conclusão; 

c) Histórico escolar da Graduação; 

d) Carteira de identidade e CPF; 

e) Certidão de nascimento ou casamento; 

f) Título de Eleitor e comprovante da última votação; 

g) Quitação com o serviço militar (sexo masculino – até 45 anos); 

h) 02 (duas) fotos 3x4. 

http://www.uesb.br/
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Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação exigida para matrícula no 

período estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso no Curso, sendo procedida de convocação 

dos suplentes. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 257/2024 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ALUNO REGULAR NO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENSINO DE CIÊNCIAS, 

MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS 

(EDITAL Nº 051/2024) 

 

 

 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME 

1 Raira Maria Lima Bahia 

2 Graciele De Jesus Santos 

3 Varlei Alves Dias Souza 

4 Gracimara Santos Macêdo 

5 Willian Almeida Freitas 

6 Sídia Rocha Gomes 

7 Andréa Silva Novaes 

8 Elizania Costa Silva 

9 Georgia Cristina Gonsalves Fernandes 

10 Uiliam Alves Almeida 

11 Ana Cláudia Mendes Novais 

12 Rafael Miranda Oliveira da Silva 

13 Maria Madalena Oliveira Silva Marques 

14 José Carlos Oliveira Da Silva 

15 Esther Ribas Farias Alves 

16 Pedro Henrique Gomes Rodrigues 

17 Suzana Costa Vieira 

 


